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ATA DE SESSÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 13/2014 
 

PROCESSO: Nº 039/2014 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
engenharia na CEASA em Ribeirão Preto/SP, conforme especificações constantes do 
ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO. 
DATA DA SESSÃO: 01/12/2014. 
HORÁRIO: 09h30. 
 
Às 09h30 do dia 01/12/2014, na sede social da CEAGESP – Companhia de Entrepostos e 
Armazéns Gerais de São Paulo, realizou-se a sessão pública para análise e julgamento 
dos documentos de habilitação - Envelope A, apresentados pelas licitantes, na sessão de 
31/10/2014, em razão do certame licitatório na modalidade Concorrência em referência. 
Presentes o Presidente da Comissão Permanente de Licitações – Sr. AGUINALDO 
BALON, membros – RICARDO YUTAKA YAMADA e DRA. PAULA KEIKO IWAMOTO. 
Sem representação das licitantes relacionadas abaixo: 
 

Licitantes: 

1 – MATTARAIA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ nº 
50.426.097/0001-77) 

2 – AGUIAR E ROXO CONSTRUTORA LTDA EPP (CNPJ nº 07.099.936/0001-60) 

3 – CONSTRUTORA SAID LTDA (CNPJ nº 01.635.971/0001-70) 

4 – EDE TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
(CNPJ nº 57.805.087/0001-91) 

5 – CONSTRUSANTOS COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA (CNPJ nº 
00.230.138/0001-87) 

6 – TETO CONSTRUTORA S/A (CNPJ nº 45.533.585/0001-43) 

 
Dando prosseguimento aos trabalhos da Sessão de 31/10/2014, a Comissão Permanente 
de Licitações, após analisar as documentações habilitatórias pelas áreas Técnica DEMAN - 
Departamento de Engenharia e Manutenção, Financeira pelo DEFIC/SECGE - 
Departamento Financeiro e Contábil/Seção de Contabilidade Geral, e por esta 
Comissão, constatou-se que todas licitantes atendem aos requisitos do Edital, decidindo-se, 
assim, habilitá-las. 
 
Com relação à empresa Teto Construtora S/A, embora a Declaração de disponibilidade, de 
instalações, de aparelhamento e pessoal técnico de nível superior adequados para 
realização do objeto do certame, caso venha a licitante ser julgada vencedora, sob as penas 
cabíveis, solicitada no item 9.1.3. “f.” do edital, conste que deverá ser apresentada com 
firma reconhecida, não é informação relevante. Sua ausência é um erro formal e não 
comprometerá as informações apresentadas pela empresa.  
 
Pelo bem da competitividade e ampliação da disputa, a Comissão entende que não é um 
erro passível de inabilitação. Portanto, habilita a licitante.  
 
Fica designada a sessão pública para abertura do “ENVELOPE B” para o dia 
10/12/2014, às 09h30, à Av. Dr. Gastão Vidigal, nº 1946, Prédio da Administração 
(EDSED III), CPL – Comissão Permanente de Licitações, Vila Leopoldina, São Paulo, SP, 
caso não haja interposição de recursos. 
 



 

 

 

 

2/2 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Comissão deu por encerrada a reunião, da 
qual foi lavrada esta ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes, cujos 
autos do processo estão com vista franqueada aos interessados. Publique-se. São Paulo, 
01 de dezembro de 2014.  
 
 
AGUINALDO BALON                                     ____________________________ 
Presidente 
 
 
RICARDO YUTAKA YAMADA                                     ____________________________ 
Membro  
 
 
PAULA KEIKO IWAMOTO POLONI                           ____________________________ 
Membro  
 
 


